
 

28/03/2019

Número: 0803063-56.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 29/01/2019 

Valor da causa: R$ 11812.5 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO IRINA NUNES CABRAL DE PAULO

AUTOR JEIZYELLE NUNES DE LIMA

RÉU MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18886
285
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295
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18886
299

29/01/2019 12:50 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

18886
303

29/01/2019 12:50 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

18886
310

29/01/2019 12:50 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA Documento de Comprovação

18886
319

29/01/2019 12:50 LAUDO MÉDICO HOSPITAL DE TRAUMA Documento de Comprovação

18886
330

29/01/2019 12:50 PRONTUÁRIO MÉDICO HOSPITAL DE TRAUMA Documento de Comprovação

18886
335

29/01/2019 12:50 ENTRADA ADMINISTRATIVA Documento de Comprovação

19590
115

05/03/2019 14:25 Despacho Despacho

19715
577

12/03/2019 10:35 Mandado Mandado

19715
578

12/03/2019 10:35 Expediente Expediente

19847
703

18/03/2019 10:40 Diligência Diligência

19847
715

18/03/2019 10:40 MAPFRE LUCAS 1 Devolução de Mandado
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0803063-56.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Assumi jurisdição exclusivamente em fevereiro de 2017.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as

despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do

CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese

real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação

de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a

preparação do ato e a sua própria execução, o que pode comprometer a razoável duração do processo.

No caso em tela, a  experiência vivencial revela que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório

DPVAT, como é o caso, tentativas de acordo somente são concretizadas em momento processual posterior a

realização de prova pericial para apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a

designação de sessão para tentativa conciliatória.

Dessa forma,  nesta fase processual.deixo de agendar audiência de conciliação

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob ascite-se

advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica àintime-se

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Ultimadas as providências, agende-se audiência para a realização de perícia.
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João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 

Nº do processo: 0803063-56.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em cumprimento a este, cite a MAPFRE
 com endereço na AV. PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, ESTADOS, JOÃOVERA CRUZ SEGURADORA S/A,

PESSOA - PB - CEP: 58030-000,   para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue
em anexo.

JOÃO PESSOA, em 12 de março de 2019.

De ordem, IZAURA GONÇALVES DE LIRA
Chefe de Cartório

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
 NO CAMPO "https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam Número do

" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19012912481560200000018378389documento
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0803063-56.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Assumi jurisdição exclusivamente em fevereiro de 2017.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as

despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do

CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese

real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação

de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a

preparação do ato e a sua própria execução, o que pode comprometer a razoável duração do processo.

No caso em tela, a  experiência vivencial revela que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório

DPVAT, como é o caso, tentativas de acordo somente são concretizadas em momento processual posterior a

realização de prova pericial para apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a

designação de sessão para tentativa conciliatória.

Dessa forma,  nesta fase processual.deixo de agendar audiência de conciliação

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob ascite-se

advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica àintime-se

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Ultimadas as providências, agende-se audiência para a realização de perícia.
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Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado retro, no dia 14/03/2019, às 09h45min, me dirigi ao endereço
indicado neste, e sendo aí, CITEI MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORAS/A, na pessoa de seu representante legal,
 o Sr. LUCAS SOUSA ESPÍNOLA, que tomou conhecimento de todo conteúdo do presente mandado, que lhe

entreguei a contrafé e a cópia da inicial e após a sua leitura, exarou sua nota de ciente. O referido é verdade. Dou fé.

 

João Pessoa, 14de março de 2019.

 

GIOVANNY MEDEIROS VILLAR

Oficial de Justiça Avaliador

Mat. 470.252-2
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